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     CHAMADA PARA SELEÇÃO DE ESTANDE NA MOSTRA DE PROJETOS DE ENSINO

[bookmark: _GoBack]Natal, 18 de julho de 2025.

A Subcomissão Organizadora da Mostra de Projetos de Ensino na VII Semana de Ciência, Tecnologia e Extensão (SECITEX) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte (IFRN) torna público a chamada para a seleção de Estande da Mostra de Projetos de Ensino.

1. DA INSCRIÇÃO

1.1.  A Mostra de Projetos de Ensino abre seleção para inscrição de proposta de Estande. O Estande se destina à exposição de produtos pedagógicos como audiovisuais, materiais didáticos e maquetes, combinados a meios e tecnologias de informação e comunicação, bem como mídias e materiais audiovisuais diversificados, como livros, e-books, podcasts, jogos, dentre outros desenvolvidos em um projeto de ensino.

1.1.1. [bookmark: _heading=h.ld7vaumbpmv5]Para a submissão de trabalho, requerer-se-á um resumo expandido;
1.1.2. Para a submissão os projetos de 2023 e 2024 deverão estar finalizados e os projetos de 2025 poderão estar em execução.
1.1.3. O trabalho deverá ser elaborado conforme o template pertinente, disponível na página do evento da SECITEX.
1.1.4. O template apresentará as normas e orientações gerais, as quais deverão ser observadas.
1.2. Admitir-se-ão no mínimo dois, sendo um autor o orientador do trabalho e o outro estudante, e no máximo cinco autores por trabalho.
1.3. O coordenador do projeto deverá anuir a inscrição e a apresentação do trabalho.
1.4. Caso se constate que o trabalho foi apresentado sem a anuência do orientador, anular-se-á o aceite do trabalho.
1.5. A inscrição dos trabalhos (projetos) ocorrerá por meio do link: https://forms.gle/z3gGoKE7onx4VZ8NA

  
2. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO PARA ESTANDE 
2.1. A subcomissão da VII SECITEX atribuirá uma nota de zero a cem pontos ao projeto, segundo os critérios constantes na tabela a seguir:

	1. 
	Critério
	Pontos

	1.1
	Coerência e clareza do conteúdo do resumo expandido quanto a sua estrutura, objetivos, público-alvo e resultados alcançados.
	De 0 a 10.

	1.2
	Elaboração do resumo expandido seguindo as normas do evento, uso adequado da língua portuguesa e dos tópicos (gráficos, tabelas, quadros, figuras etc.).
	De 0 a 10.

	1.3
	Contribuição para a permanência e êxito dos estudantes
	De 0 a 40.

	1.4
	Relevância para a transformação social, conforme os objetivos e resultados alcançados.
	De 0 a 20.

	1.5
	Impacto na formação do estudante.
	De 0 a 10.

	1.6
	Caráter interdisciplinar e indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
	De 0 a 10.

	Total
	100



2.1 A média de aprovação é de sessenta pontos. A subcomissão poderá apontar erros e sugerir aprimoramentos para a apresentação do projeto.
2.2. Os projetos aprovados serão classificados em ordem decrescente de pontuação final, segundo edital de homologação publicado pela subcomissão da Mostra de Projetos de Ensino.
2.3. Os projetos classificados serão cadastrados pela Coordenação de Programas e Projetos de Ensino (COPPEN) na página do evento da VII SECITEX, no limite do número de vagas por Polo, de acordo com o ANEXO 4 da Chamada geral da Mostra de Projetos de Ensino.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As informações prestadas pelo autor no âmbito da VII SECITEX são de sua inteira responsabilidade.
3.2. Independentemente do mérito, desclassificar-se-á o trabalho cujo autor a qualquer tempo e com a devida comprovação:
3.2.1. cometer ato ilícito;
3.2.2. atentar contra o Código de Ética do IFRN.
3.3. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Organizadora.


Francy Izanny de Brito Barbosa Martins
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